
INDICAÇÃO Nº 
331
, DE 2013

                         INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) destinados a obras de infraestrutura em diversos locais da  Cidade de CHARQUEADA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                         CHARQUEADA é um município do Estado de São Paulo localizado na meso e microrregião de Piracicaba, distante 180 kilometros da capital, com cerca de 15.100 habitantes




Denota-se, pois, pelo numero de seus habitantes, tratar-se de pequeno município, cujo orçamento não suporta a consecução de todas suas metas e ações, necessitando, assim, de ajuda do Estado.





O valor almejado destina-se a obras de infraestrutura local, com mais ênfase em obras de capeamento e recapeamento bem como a  execução de guias e sarjetas de vários logradouros da cidade.


        Pelas razões expostas é que reputo de suma importancia a liberação da verba pretendida, eis que destinada a melhoramentos de um municipio em crescimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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